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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.387 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019
Institui a “Semana do Queijo Artesanal Araxá” no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída, no Município de Araxá, a “Semana do Queijo Artesanal Araxá” a ser comemorada sempre na primeira semana do mês de agosto, coincidindo com o dia 08 – Dia de São Domingos de Gusmão, Santo Padroeiro da cidade.
 


Art. 2º - Na “Semana do Queijo Artesanal Araxá”, a Administração Municipal poderá promover eventos turísticos e gastronômicos como festival, concurso e comercialização do Queijo Minas Artesanal, em parceria com associações e entidades representativas deste segmento, com livre acesso ao público. 

 


Art. 3º - Para a realização dos eventos do Artigo 2º, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com as associações, conselhos, organizações não governamentais e outras entidades. 

 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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